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Estado de l\lato-GrossCl 

LEI NO 185. d. 16 de novembro de 1 948. 
Cria o distrito de Faz de Alto Coitê, com o 
desmembramento da área do atual Distrito da 
séde da cidade de Poxorêu • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lº - Fica criadp o distrito de Paz de Alto Coltê, 
situado no municipio de poxorêu, com o desmembramento parcial da área 
do distrito de Paz da cidade de Poxorêu. 

Artigo 29 - O distrito de Paz de Alto COitê, terá por ai 
de o povoado de Alto Coitê. 

~rtlgo 3Q - Os limites serão os seguintes: Começando na 
cabeceira do carrego Ponte Pedra na serra Formosa: por êsse córrego 
abaixo até fi barra com o córrego Alecrim por êste abaixo até a barra 
do córrego São Bento, por êste acima até sua mais alta cabeceira na 
serra das Parnaibasi dêste ponto uma linha réta a cabeceira do córrego 
São João; por êste abaixo e pelo rio Poxorêu até a sua confluência com 
o córrego eoitê; desta confluência ~ linha réta até a cabeceira mais 
alta do córrego Peixe; dêste ponto continuar~o a mesma linha até alcan 
çar as divisas do municfpio de Aragualana, e pelas divisas do municJ 
pio de Aragualana até o ponto de partida. 

Artigo 4Q - Revogam-s~ as disposições em contrário. 

Palácio AlencBstro, em Cuiabá, 16 de novembro de 1 94S~ 
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